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I – RELATÓRIO

A presente  propositura  de autoria  do  Vereador  Derli  de  Jesus Athanazio

Bueno,  que  Confere  aos acompanhantes  de pessoas  com Transtorno  do Espectro

Autista  o  direito  de  utilizar  igualmente,  as vagas reservadas para as  pessoas com

deficiência e o de atendimento preferencial,  e dá outras providências., tramita neste

Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas

no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado

parecer sobre a matéria.

Em justificativas o autor informa que: 

“O  Projeto  de  Lei  ora  apresentado  para

conhecimento da Casa dispõe sobre o direito, com base no

princípio  constitucional  da  igualdade  (Art.  5°,  CF/88)  e

isonomia, das pessoas com Transtorno do Espectro Autista

à  utilização  de  vagas  de  estacionamento  reservadas  às

pessoas  com  deficiência  e  o  atendimento  prioritário  no

Município de Hortolândia e dá outras providências. O Projeto

tem como escopo assegurar às pessoas que transportem,

em seus automóveis, pessoas com Transtorno do Espectro

Autista o uso das vagas destinadas, por lei, às pessoas com

deficiência, cujo principal fundamento é o de que o referido

transtorno demanda tratamento especial pelo poder público,

diante da dificuldade de tais pessoas de lidar com situações

de barulho, de tempo de espera, dentre outros, o que seria

solucionado mediante a utilização das vagas reservadas de
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estacionamento. Nossa Constituição Federal de 1988, atribui

competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito

Federal  legislar  sobre  “proteção  e  integração  social  das

pessoas portadoras de deficiência”, nos termos do art.  24,

XIV,  da  Constituição  Federal,  sendo  que  aos  Municípios,

cabe suplementar a legislação federal e a estadual, no que

couber  (art.  30,  II).  CAPÍTULO  II  DA  UNIÃO  Art.  24.

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre: XIV - proteção e integração social

das  pessoas  portadoras  de  deficiência;  Em  termos  de

competência  administrativa,  a  Constituição  Federal

estabelece  como  competência  comum de  todos  os  entes

federativos  “cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”

(art. 23, II). CAPÍTULO II DA UNIÃO Art. 23. É competência

comum da União,  dos Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios:  II  -  cuidar  da  saúde e assistência  pública,  da

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Recentemente, foi  editada a Lei nº 13.146/15, Estatuto da

Pessoa  com  Deficiência,  que  tem  um  capítulo  próprio

destinado a tratar  do direito  ao transporte  e à mobilidade

(artigos 46 a 52). A Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro

de  1989,  por  sua  vez,  dispõe  sobre  o  apoio  às  pessoas

portadoras  de  deficiência  e  estabelece  normas  gerais

visando  a  assegurar  o  pleno  exercício  dos  direitos

individuais  e  sociais,  bem  como  sua  efetiva  integração

social. Em 25 de agosto de 2009, foi editado o Decreto nº

6.949, nos termos do art. 5º, § 3º, da Constituição Federal,

com  força  de  emenda  constitucional,  que  promulgou  a

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova

York,  em  30  de  março  de  2007,  por  meio  da  qual  a
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República  Federativa  do  Brasil  obrigouse  a  “assegurar  e

promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e

liberdades  fundamentais  por  todas  as  pessoas  com

deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de

sua deficiência”, inclusive adotando as medidas legislativas

necessárias  para  o  exercício  de  tais  direitos  e  liberdades

(Artigo  4,  item  1,  “a”).  DECRETO  N.  6.949,  DE  25  DE

AGOSTO  DE  2009  Promulga  a  Convenção  Internacional

sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  seu

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de

março de 2007. Artigo 4 Obrigações gerais 1. Os Estados-

partes  se  comprometem a assegurar  e  promover  o  pleno

exercício  de  todos  os  direitos  humanos  e  liberdades

fundamentais  por  todas  as  pessoas  com deficiência,  sem

qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência.

Para tanto, os Estados-partes se comprometem a: a) Adotar

todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer

outra natureza,  necessárias para a realização dos direitos

reconhecidos  na  presente  Convenção;  Ainda  no  âmbito

federal,  foi  editada  a  Lei  Federal  nº  12.764,  de  27  de

dezembro  de  2012,  instituindo  a  Política  Nacional  de

Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do

Espectro Autista, a qual, em seu art. 1º, e 2º, estabelece que

“a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada

pessoa  com  deficiência,  para  todos  os  efeitos  legais”.

Portanto,  coaduna-se  com  o  ordenamento  jurídico  a

pretensão  de  conferir  especial  proteção  às  pessoas  com

Transtorno do Espectro Autista, que se inserem no conceito

de deficiência para todos os efeitos legais, inclusive o uso de

vagas reservadas às pessoas com deficiência e respectivo e

igualitário atendimento preferencial.”
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II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão foi  lida em Plenário na Sessão de 27 de

novembro  de  2023,  e  sua  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

Hortolândia, edição de 28 de novembro de 2023, estando seu conteúdo disponível no

site da Câmara Municipal, para cumprimento de publicidade e acompanhamento dos

atos legislativos. 

Na  conformidade  do  Art.  83  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal, compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os

assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto  constitucional,  para

exame da admissibilidade jurídica e legislativa.

Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa

concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito

aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar 

III – VOTO 

Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos  FAVORAVELMENTE à

constitucionalidade do Projeto de Lei n.° 171/2023, nos termos desse Relatório. 

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2023.

Vereador Dionatan Domingues
Relator
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